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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 731 DE 22 DE AGOSTO DE 2013. 

Promulgo o Presente Projeto de 
Decreto Legislativo Transformando-O em Dá denominação de Rua Valdemar José Borges a Rua 
DECRETO LEGISLATIVO N° 74 i  

Caetité, LL dei  de/  

de Vereadores do Munícipio de Caetité, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 

o 
	promulga o presente. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo l - Fica denominada de Rua Valdemar José Borges a Rua localizada no Bairro da 

Escola Agrícola em nossa cidade. 

Artigo 2° - A presente Rua foi denominada recentemente de Rua Gipson José Junqueira Caíres 

através do Projeto de Decreto Legislativo N° 727 de 29 de Maio de 2013. 

Artigo 3° - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

o 
Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões em 22 de agosto de 2013. 

(varo Montjro  d  Le Oeira 

Zacarias T,  nées !Wogueira 

1°Secretaio 

Praça Rodrigues Lima, n. 9  10 -Centro - Caetité - Bahia CEP 46.400-000 
Telefax: 773454 1008 	e-mail: camaracaetite@hotmail.com  

recentemente nomeada de Rua Gipson José Junqueira 

Caíres, no Bairro da Escola Agrícola em nossa cidade. 
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JUSTIFICATIVA 

Justificamos a nossa proposição tendo em vista o descontentamento dos moradores 

daquela artéria, lamentando que a mesma foi denominada de Gipson José Junqueira Caíres, 

sem pelo menos ter ouvido a Comunidade e por conseguinte eles não estão de acordo com a 

denominação indicada, e através de abaixo-assinados anexo solicitam esta mudança emprestando 

o nome do saudoso morador Valdemar José Borges, conhecido popularmente corno Lourão, para 

figurar como Patrono daquela via da cidade e diante disso, solicitamos dos Nobres Pares em 

nome daqueles moradores esta nova denominação. 

Sala das sessões em, 22 de agosto de 2013. 

úli'o César 'Tekeira Ladeia 

Vereador 

o 
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Baixo assinado 

Nós moradores do Bairro-Escola Agrícola estamos fazendo esse baixo assinado para mudança 
de nomes das ruas da Antiga Escola Agrícola. A prefeitura está colocando nomes nas ruas de 

pessoas em qual nem conhecemos. Queríamos através deste baixo assinado a mudança dos 
nomes colocando assim o nome do morador mais velho que morou na Escola Agrícola e 
passou os seus dias de vida. Nós queremos que a rua Gipson Junqueira passasse a se 

chamar Rua: Valdemar José Borges conhecido com lourão, pois este é o morador mais velho 
da nossa rua e de maior história. 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Aprovado O fl1VOtaÇa0 

Em 	  IQJ1,  P--- 

Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo de n° 73 1 de 22 agosto de 2013, que 
DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA VALDEMAR JOSÉ BORGES A RUA 
RECENTEMENTE NOMEADA DE GIPSON JOSÉ JUNQUEIRA CAÍRES 
LOCALIZADA NO BAIRRO ESCOLA AGRÍCOLA, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o RELATÓRIO: 

Sob o exame desta Comissão de Constituição Justiça e Redação, a matéria do 
Sr. Vereador Júlio César Teixeira Ladeia, acima citada, este Relator, após 
estudo com os membros da Comissão, chegou a conclusão, que trata-se de 
matéria CONSTITUCIONAL E LEGAL, sendo portanto favorável a sua 
apreciação e votação. 

VOTO PELA APROVAÇÃO: 
Este é o nosso parecer. 

Sala das Comissões da Câmara de Vereadores de Caetité, 04 de setembro 
2013. 

---- 
í"Fraqa Teixeira 
Presidente 

Assunto: 

o Jaq 


		2017-05-22T16:52:53+0000
	J C DIGITALIZACOES E ASSESSORIA LTDA ME:17282034000119
	Documento assinado digitalmente por J C DIGITALIZACOES E ASSESSORIA LTDA ME:17282034000119  em  22/05/2017 16:52:53 -03:00(GMT).




